
1

ANO: 02  N°: 378
SEGUNDA-FEIRA

09 DE ABRIL DE 2018
PODER EXECUTIVO

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Chefe de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Controladoria Geral do Município
Gabriel Bueno Siqueira

Procuradoria Geral do Município
Linaldo de Souza Lyra

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

Secretaria de Fazenda
Simone Moreira

Secretaria de Saúde
Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia

Secretaria de Educação 
 Robisson Silva Serra

Secretaria de Assistência Social
Tânia Regina dos Santos Magalhães

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 
José Borba Pessanha

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Administração
Udete Mota LLobera Ferriol 

Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Transporte
Fábio Castro da Costa

Coordenadoria Especial de Segurança Pública
Janderson Barreto Chagas

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Oscar Luiz Chagas Souza

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude
Isis das Chagas

Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Marcos Augusto Alves Ferreira
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                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 024/2018.
2-  Fato gerador:  Solicitação nº 718 e  719/2017 –  Concorrência  nº 001/2017 –
Processo nº 4677/2017 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e CONSTRUTORA AVENIDA LTDA.
4-  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  executar  as  obras  de  Construção  da
Creche de Matias, conforme projeto básico que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
6-  Forma de Pagamento:  Em  12  (doze)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7-  Valor total:  R$ 1.449.891,94 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil,
oitocentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 09 de Abril de 2018.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação.

Controladoria Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
DECRETO Nº 2442/2018     Em 6 de abril de 2018 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1731/2018 
de 6 de abril de 2018. 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Credito Adicional Especial na importância de 2.830.800,00 (dois 
milhões oitocentos e trinta mil oitocentos reais), para atender despesas não previstas no 
Orçamento. 

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária nº 
1.727/2018. 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º serão provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO até o mês de Fevereiro/2018, nos termos do Art. 42, combinado com o 
Art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura de Quissamã, 6 de abril de 2018 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
LEI Nº 1731/2018     Em 6 de abril de 2018 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de 2.830.800,00. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ. Faço saber que a Câmara delibera e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 2.830.800,00 (dois milhões oitocentos e trinta mil oitocentos reais), 
para atender despesas não previstas no Orçamento. 

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária nº 
1.727/2018. 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º serão provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO até o mês de Fevereiro/2018, nos termos do Art. 42, combinado com o 
Art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura de Quissamã, 6 de abril de 2018 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

 


